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SINDMEPA
Belém (PA), 29 de ju n h o  de 2020

A Sua Senhoria,

Dr. B runo M endes C arm ona

MD. Presidente d a  Fundação  S an ta  C asa de M isericórdia do Pará

Ilustríssim o Presidente,

O Sindicato dos Médicos do Pará  (SINDMEPA), por seus 

rep resen tan tes  legais que subscrevem , vem a  p resença  de V ossas Senhoria, 

considerando a  reun ião  ocorrida em  26 de ju n h o  de 2020, p a ra  tra ta r  sobre 

com unicação dos d istra to  com os m édicos obste tras, dizer que a  D iretória da 

entidade, em reun ião  am pliada e, após co n su lta  a  m édicos que enfrentam  

essa  condição, resolveu, por questão  de ju s tiç a  e am parado  n a  legalidade, 

rejeitar a  p roposta  ap resen tad a , p a ra  indicar ap en as 20% dos profissionais 

para  perm anecerem  em regime de con tra to  tem porário.

Conforme é de conhecim ento de V ossa Senhoria, e m esm o d ian te  da 

precariedade dos con tra to s tem porários, ao m édico é garan tido  o repouso 

rem unerado , jo rn a d a s  d ignas de trabalho , férias, gratificação nata lina , 

rem uneração  por licença à  saúde, recolhim ento previdenciário. G aran tias 

m uito m aiores que os con tra tos por pessoa  ju ríd icas , a p esa r de m enores 

descontos fiscais.

Os profissionais que estão  sob o con tra to  tem porário , especialm ente 

du ran te  o m aior pique d a  pandem ia, se ju n ta ra m  aos dem ais profissionais 

da  Sta. C asa e realizaram  o enfren tam ento  da Covid 19, com determ inação  e 

disponibilidade, acred itando  n a  segurança  ju ríd ica  e n a  palavra  da  gestão da 

S an ta  C asa, de eu  os con tra tos seriam  m antidos, pelo m enos, a té  o esgotar 

do prim eiro período de 12 m eses.
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A gestão, sob a  alegação da  necessidade de correção técnica e legal, 

opino em c o n tra ta r  O rganização Social p a ra  servir como guarda-chuva  na  

nova con tra tação  dos profissionais da  obstetrícia, im pondo, tam bém , a 

pejotização destes m édicos, o que im porta  n a  perda  d as g a ran tia s  h u m an as  

e sociais acim a referidas.

O S indm epa, n a  certeza de que o diálogo e a  construção  de soluções 

h u m an as, políticas e técn icas é o m elhor cam inho, por su a  diretória, 

formaliza a resp o sta  de rejeição da  p roposta  ap re se n tad a  pela gestão, 

insistindo n a  necessidade de novas rodadas de negociação, com a 

participação m áxim a de todos os m édicos in te ressados, a  fim de co n tin u ar a  

busca  de resolução pacífica e constru tiva, deixando claro, desde já , que a 

p roposta  da  en tidade é de que a  gestão m an ten h a  a  vigência dos con tra tos, 

até seu term o n a tu ra l e den tro  do prazo estabelecido no in strum en to , p a ra  

então m edidas m ais definitivas, como a necessá ria  realização de concurso  

público.

A guardando m anifestação  da  Presidência d a  Sta. C asa, subscrevem os

Term os em  que pede deferim ento;

Na lu ta  perm anen te  pela dignidade profissional.

\

A tenciosam ente,

Dr. W aldir Araújo Cardoso
,7Dr. João  Ponseda Gouveia

D iretória Colegiada D iretória Colegiada
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